D.O.E.; Poder Executivo I, São Paulo, 131 (210) – 01, quinta-feira, 04 de novembro de 2021

DECRETOS
Decreto nº 66.181, de 3 de novembro de 2021
Dá denominação à Faculdade de Tecnologia - FATEC de Itatiba, do Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS, localizada no Município de Itatiba
JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que a Professora Maria Eunice Amadeo de Almeida exerceu grande influência positiva em seus alunos da ETEC Rosa Perrone Scavone, como professora e coordenadora do Ensino Médio;

Considerando o relevante papel de liderança comunitária nas áreas da educação e cultura, materializada em sua participação em colegiados como o Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio Ambiental, Histórico, Cultural e Turístico do Município de Itatiba e o Conselho Deliberativo da Associação Pró-Basílica de Itatiba, tendo, ainda, sido laureada com o Título de Cidadã Itatibense pela Câmara dos Vereadores de Itatiba, pelos relevantes serviços prestados à coletividade, 

Decreta:
Artigo 1º - A Faculdade de Tecnologia - FATEC de Itatiba, localizada no Município de Itatiba, criada pelo Decreto nº 61.823, de 2 de setembro de 2016, passa a denominar-se Faculdade de Tecnologia - FATEC de Itatiba "Maria Eunice Amadeo de Almeida".

Artigo 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 3 de novembro de 2021

JOÃO DORIA

Rodrigo Garcia

Secretário de Governo

Patrícia Ellen da Silva

Secretária de Desenvolvimento Econômico

Cauê Macris

Secretário-Chefe da Casa Civil

Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de novembro de 2021.
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